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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 136/2024

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento
vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, aprovado pela Lei
Municipal nº 5.597, de 13  de dezembro de 2023,  destinado a suprir  dotação
orçamentária insuficiente, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  crédito adicional suplementar ao
orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal  de Saúde – SAMS, aprovado
pela  Lei  Municipal  nº  5.597,  de  13  de  dezembro  de  2023,  no  montante  de  R$
4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil  reais), destinado a suprir  dotação
orçamentária insuficiente, conforme a seguinte classificação orçamentária:

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE

621 10.302.0004.2538.0000 Serviços de Saúde complementares ao SUS 4.500.000,00

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

Art.  2º  O crédito  adicional  suplementar  descrito  no  artigo  1º,  na  quantia  de  R$
4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil  reais),  será coberto com recursos
provenientes das anulações das seguintes dotações orçamentárias:

02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO

59 10.302.0004.2538.0000 Serviços de Saúde complementares ao SUS -727.900,00

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
300 018 DIR- Saúde Santa Casa

60 10.302.0004.2538.0000 Serviços de Saúde complementares ao SUS -2.614.211,77

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
300 032 Custeio Melhoria Santa Casa

02 11 00 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRIA

375 23.695.0013.1036.0000 REFORMA PRACA RUI BARBOSA -575.291,46

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 003 Convenio DADE

02 13 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

428 18.541.0003.3265.0000 Restauração Florestal das Nascentes da Microbacia do Córrego Wamicanga -582.596,77

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 060 FEHIDRO
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Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei
Municipal nº 5.521, de 28 de junho de 2023, referente ao exercício programa 2024,
nas ações dos seguintes Programas:
I) Programa 0003 denominado Cidade Limpa, Organizada e Sustentável, com valor
inicial previsto em R$ 25.780.746,00 (vinte e cinco milhões, setecentos e oitenta mil,
setecentos e quarenta e seis reais), com redução de R$ 582.596,77 (quinhentos e
oitenta e dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos).
II)  Programa  0004  denominado  Promoção  de  Serviços  de  Saúde  Universais  e
Integrados, com valor inicial previsto em R$ 68.981.366,40 (sessenta e oito milhões,
novecentos  e  oitenta  e  um  mil,  trezentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  quarenta
centavos), com acréscimo de  R$ 1.157.888,23 (um milhão, cento e cinquenta e
sete mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e três centavos).
III) Programa 0013 denominado Turismo e Desenvolvimento Econômico, com valor
inicial previsto em R$ 9.058.390,00 (nove milhões, cinquenta e oito mil e trezentos e
noventa  reais), com redução de R$ 575.291,46 (quinhentos e setenta e cinco mil,
duzentos e noventa e um reais e quarenta e seis centavos).

Art.4 Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei Municipal nº 5.290, de
15 de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025, referente ao exercício
programa 2024, nas ações dos seguintes Programas:
I) Programa 0003 denominado Cidade Limpa, Organizada e Sustentável, com valor
inicial previsto em R$ 25.780.746,00 (vinte e cinco milhões, setecentos e oitenta mil,
setecentos e quarenta e seis reais), com redução de R$ 582.596,77 (quinhentos e
oitenta e dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos).
II)  Programa  0004  denominado  Promoção  de  Serviços  de  Saúde  Universais  e
Integrados, com valor inicial previsto em R$ 68.981.366,40 (sessenta e oito milhões,
novecentos  e  oitenta  e  um  mil,  trezentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  quarenta
centavos), com acréscimo de  R$ 1.157.888,23 (um milhão, cento e cinquenta e
sete mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e três centavos).
III) Programa 0013 denominado Turismo e Desenvolvimento Econômico, com valor
inicial previsto em R$ 9.058.390,00 (nove milhões, cinquenta e oito mil e trezentos e
noventa  reais), com redução de R$ 575.291,46 (quinhentos e setenta e cinco mil,
duzentos e noventa e um reais e quarenta e seis centavos). 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em …

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
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